




PROJETO DE LEI Nº 1170/99

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO PARA MICROEMPRESAS, MICROINDÚSTRIAS, PROFISSIONAIS LIBERAIS AUTÔNOMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º As microempresas, microindústrias , profissionais liberais e autônomos de qualquer natureza, para início de suas atividades, obedecidas as normas que forem estabelecidas pelo Executivo, poderão receber Alvará de Funcionamento Provisório, pelo prazo de dois anos, prorrogável por mais um ano, desde que tenham concordância dos vizinhos num raio de cinqüenta metros do local onde a mesma deverá ser instalada.


Art. 2º Decorrido o prazo previsto no artigo anterior, as microempresas, microindústrias, profissionais liberais e autônomos favorecidos por esta lei, deverão enquadrar-se dentro das normas legais que regulam a matéria.


Art. 3º As microempresas, microindústrias, profissionais liberais e autônomos que descumprirem o disposto nesta lei, terão seus alvarás provisórios cassados.


Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei dentro de sessenta dias, contados da data de sua promulgação.


Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de agosto de 1999





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR





Vereadora

JUSTIFICATIVA:


A facilitação nos procedimentos  para obtenção de alvará de localização e funcionamento, de forma provisória visa incentivar  a criação de novas empresas e mesmo regularizar aqueles já existentes e que estão irregulares.


A economia brasileira está estagnada por um bom tempo, ou seja não cria novos empregos, e junto com o processo de modernização, troca do homem pela máquina; os jovens que chegam a idade de trabalhar não encontram postos de trabalho e mais  até mesmo está havendo dispensa de trabalhadores por parte das empresas.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de agosto de 1999

